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PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁ-

RIOS

EDITAL DE ABERTURA DE INS-
CRIÇÕES Nº 001/2018
O Município de Cruz Machado – 
PR, através do Prefeito Municipal e 
da Comissão Organizadora do Pro-
cesso Seletivo designada através da 

Portaria 15/2018, com fulcro na Lei 
Federal 11.788/2008 e demais dis-
posições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICA a realização de Processo 
Seletivo para provimento de vagas 
em estágio, a qual se regerá pelas 
instruções Especiais contidas neste 
edital. O presente edital estabelece 
as instruções destinadas à seleção 
e contração de estagiários para as 
áreas descritas no item 2 (dois), sob 
contrato de natureza administrativa, 
não gerando ao candidato selecio-
nado qualquer direito como Servi-
dor Público.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

1.1 O Processo Seletivo será re-
gido por este edital e executado pela 
Comissão Organizadora do Proces-
so Seletivo para Estagiários, desig-
nada pela Portaria 15/2018.
1.2. O processo Seletivo para es-
tagiários destina-se a contratação de 
acordo com as vagas ofertadas no 
Edital.
1.3. O estágio desenvolvido no 
âmbito da Prefeitura Municipal tem 
por objetivo proporcionar aos alu-
nos regularmente matriculados nas 
instituições de ensino, a oportunida-
de de realização de estágio não obri-
gatório, observado a disponibilida-
de orçamentária para a concessão 
de bolsas, visando ao aprendizado 
e à complementação da formação 
acadêmica.

1.4. É de inteira responsabilida-
de do candidato acompanhar a pu-
blicação de todos os atos, editais, 
comunicados referente a este Pro-
cesso Seletivo, os quais serão afi-
xados também nos quadros de aviso 
do município; 
1.5. O estágio não gera vínculo 
empregatício entre o estagiário e o 
Município de Cruz Machado. 
1.6. O prazo de validade do pro-
cesso seletivo será de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de homolo-
gação de seu resultado, sendo este 
prazo prorrogável por igual perío-
do.
1.7. A vigência do Termo de 
Compromisso de Estágio terá vali-
dade de no máximo 6 (seis) meses
e será realizado conforme declara-
ção de matrícula atualizada, que de-
verá constar o período letivo,
podendo ser prorrogado por até 24 
(vinte e quatro) meses.
1.8. A jornada de atividade em 
estágio será definida de acordo com 
o horário de atendimento do local 
de estágio, devendo constar do Ter-
mo de Compromisso sendo compa-
tível com as atividades escolares, 
observada a carga horária legal (de 
no mínimo 20 horas /semanais e no 
máximo 30 horas/semanais)
1.9. O correrá o desligamento do 
estagiário, nos seguintes casos:
I – Por reprovação do estudante;
II – Pela não comprovação da ma-
trícula e da frequência escolar/aca-
dêmica de 75% (setenta e cinco por 
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cento) de aproveitamento;
III – Pela transferência do estagiá-

rio para outro curso;
IV – Pela conclusão, trancamento 

ou abandono de curso;
V – Pela comprovação de falsidade 
ou de omissão de informações por 

parte do estagiário;

2. DO LOCAL DE ESTÁGIO, 
VAGAS E CARGA HORÁRIA, 
SALÁRIOS E REQUISITOS

LOCAL DE ESTÁGIO
 
VAGAS 
SALÁRIO 
CARGA HORÁRIA 
REQUISITOS

Secretaria de Educação 
25 
R$ 715,50 
6 horas
Estar cursando graduação em qual-
quer área de licenciatura.

Secretaria de Educação
 
38 
R$ 715,50 
6 horas Estar cursando magistério 
ou pedagogia

Secretaria de Saúde  

06
R$ 715,50
6 horas
Estar cursando graduação em Bio-
medicina, Farmácia, Enfermagem, 
Enfermagem ou Técnico em Enfer-
magem.

Administração Geral

16 
R$ 715,50 
6 horas 
Estar cursando Administração, Ci-
ências Contábeis, Direito, Sistemas 
de Informação, Secretariado Exe-
cutivo, Técnico em Recursos Hu-

manos, Técnico em Informática e 
Técnico em Administração.

Administração Geral 
05 
R$ 477,00 
4 horas 
Estar cursando Ensino Médio.

Secretaria de Assistência So-
cial 
01 
R$ 715,50 
6 horas 
Estar cursando Assistência Social 
ou Psicologia

2.1. Os candidatos classificados 
ocuparão as vagas ofertadas no qua-
dro acima e os demais permanece-
rão em cadastro reserva;
2.2. Dentro da necessidade do mu-
nicípio os candidatos aprovados e 
classificados serão convocados pelo 
Site Oficial do Município, para se 
apresentarem no Setor de Recursos 
Humanos, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, mediante Edital Convocató-
rio, para serem encaminhados aos 
locais de estágio;
2.3. O reajuste dos valores da remu-
neração será efetuado conforme o 
aumento do salário mínimo;
2.4. Conforme o Curso a carga ho-
rária e a remuneração poderão so-
frer alterações;

3. DOS REQUISITOS

3.1. Poderão se inscrever no Proces-
so Seletivo para Estagiários, candi-
datos que preencham os seguintes 
requisitos:
3.1.1. Estar matriculado e ter fre-
quência na Rede de Ensino Público 
ou Privado, a partir do primeiro se-
mestre ou de acordo com a regula-
mentação própria da Instituição de 
Ensino;
3.1.2. Possuir idade igual ou supe-
rior a 16 (dezesseis) anos;
3.1.3. Não ter sido estagiário no 
município pelo período de 02 (dois) 

anos;

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições ficarão abertas 
entre às 08:30 do dia 06 de Feverei-
ro de 2018 até às 16:30 do dia 16 de 
Fevereiro de 2018;
4.2. Para inscrever-se o candidato 
deverá comparecer à Prefeitura Mu-
nicipal, sito à Avenida Vitória, n° 
251 – Centro, no Setor de Protoco-
los e efetuar sua inscrição, confor-
me os procedimentos estabelecidos 
abaixo:
4.2.1 Preencher o formulário de ins-
crição;
4.2.2. Ao se inscrever o candidato 
deverá preencher o nome e sobreno-
me corretamente e indicar a o local 
de estágio para o qual pretende con-
correr, devendo este ser condizente 
com seu curso. 
4.2.3. O candidato é responsável 
pelas informações prestadas no for-
mulário de inscrição, arcando com 
as eventuais consequências de erros 
de preenchimento daquele docu-
mento;
4.2.4. Efetivada a inscrição, não se-
rão aceitos pedidos para alteração 
do local de estágio;

5. DA RESERVA DE VAGAS 
PARA PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA

5.1. As pessoas com deficiência que 
pretendem fazer uso das prerrogati-
vas que lhes são facultadas no inci-
so VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal é assegurado o direito de 
inscrição para o emprego em Teste 
Seletivo, desde que o exercício do 
emprego seja compatível com a de-
ficiência de que são portadoras;
5.2. Conforme ao disposto no art. 
37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 
20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado à pessoa 
com deficiência 5% (cinco por cen-
to) das vagas ofertadas para cada 
emprego;
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5.2.1. Se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), este 
poderá ser desprezado, não se reser-
vando vagas para pessoas com de-
ficiência;
5.2.2. Se a fração do número for 
igual ou superior a 0,5 (cinco dé-
cimos), este será arredondado, de 
modo que o número de vagas des-
tinadas às pessoas com deficiência 
seja igual ao número inteiro subse-
quente;
5.3. Não havendo candidatos apro-
vados para as vagas reservadas as 
pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candida-
tos, com estrita observância da or-
dem classificatória; 
5.5. Consideram-se pessoas com 
deficiência aquelas que se enqua-
dram nas categorias discriminadas 
no art. 4° do Decreto Federal n° 3. 
298/99;
5.6. As pessoas com deficiência, 
resguardadas as condições espe-
ciais previstas no Decreto Federal 
n° 3.298/99, particularmente em 
seu art. 40, participarão do certame 
em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avalia-
ção e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das 
provas, e nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os be-
nefícios previstos no art. 40, §§ 1° e 
2°, deverão ser requeridos, durante 
o período de inscrição;
5.7. As pessoas com deficiência, no 
ato da realização da sua inscrição, 
deverão apresentar laudo médico 
original no ato da inscrição, ates-
tando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Do-
ença – CID, informando também o 
seu nome, documento de identidade 
(RG) e opção de emprego;
5.8. Os candidatos que não atende-
rem aos dispositivos mencionados 
no presente Edital NÃO serão con-
siderados como pessoas com defici-

ência;
5.9. A publicação do resultado final 
do Processo Seletivo será feita em 
duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a das pessoas com defici-
ência, e a segunda somente a pontu-
ação destes últimos;

6. DAS PROVAS E DOS 
PRINCIPIOS 

6.1. O Processo Seletivo será exclu-
sivamente de prova objetiva, de ca-
ráter eliminatório e classificatório;
6.2. A duração da prova será de 3 
(três) horas, já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de res-
postas; 
6.3 As provas objetivas desenvol-
ver-se-ão através de 30 (trinta) 
questões de múltipla escolha, com 
cinco alternativas cada uma (A, B, 
C, D e E). Considerando ainda que 
cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta;
6.4. Na prova será atribuída pontu-
ação 0 (zero) a questões com mais 
de uma opção assinalada, questões 
sem opção, com rasuras ou preen-
chidas a lápis;
6.5. Em caso de anulação de ques-
tões, por duplicidade de respos-
tas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os 
candidatos e, os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso;
6.6. Durante as provas não serão 
permitidas: consultas bibliográficas 
de qualquer espécie, utilização de 
calculadora, agendas eletrônicas ou 
similares, telefone celular ou qual-
quer outro material que não seja o 
estritamente necessário para a reali-
zação das provas;
6.7. Os aparelhos celulares deverão 
ser desligados e deixados sob a res-
pectiva mesa do candidato até o ter-
mino da prova;
6.8. As respostas deverão ser assi-

naladas, pelo candidato, com caneta 
de tinta azul ou preta, na Folha de 
Respostas. Em nenhuma hipótese 
haverá substituição da folha de res-
postas, por erro do candidato;
6.9. O candidato só poderá retirar-
-se do local de aplicação das pro-
vas, após 1 (uma hora) do horário 
previsto para o inicio das mesmas e 
constante edital, devendo entregar 
ao Fiscal da Sala o caderno de ques-
tões e respectiva folha de respostas;
6.10. Ao candidato só será permiti-
da a realização da prova na data, no 
local e horário constante conforme 
este edital;
6.11. O candidato deverá compare-
cer no local designado, para reali-
zação da prova objetiva, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, do documento de identifica-
ção original. 
6.12. Serão considerados docu-
mentos de identificação: carteiras 
expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identi-
ficação, pelo Corpo de Bombeiros, 
passaporte brasileiro, certificado de 
reservista, carteira de trabalho; car-
teira nacional de habilitação;
6.13. É de responsabilidade do can-
didato, preencher corretamente seus 
dados (nome, data de nascimento, 
RG, n° de inscrição e assinatura) no 
cartão resposta que será distribuído 
no ato da realização da prova;
6.14. Encerradas as provas, estas de-
verão ser acondicionadas em enve-
lopes lacrados em sala, na presença 
de no mínimo três candidatos, de-
vidamente identificados no próprio 
envelope, sendo que estes também 
assinarão o lacre a fim de impossi-
bilitar a violação dos mesmos. Igual 
procedimento deverá ser feito com 
os cartões resposta, em envelopes 
separados;
7. Será excluído do Processo 
Seletivo o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas no edi-
tal:



4 Diário Oficial do município de Cruz Machado

Edição 1145 - Cruz Machado (PR) - Terça-Feira - 3 de Janeiro de 2017Edição N° 1408 | Ano 6 | Cruz Machado (PR) | Segunda-Feira | 5 de Fevereiro de 2018

7.1. O candidato que, durante a re-
alização da prova, for encontrado 
utilizando qualquer um dos objetos 
especificados no item 6.6 deste Edi-
tal;
7.2. Será também eliminado do Pro-
cesso Seletivo o candidato que in-
correr nas seguintes situações: dei-
xar o local da prova sem a devida 
autorização; 
7.3. Tratar com falta de urbanidade 
os examinadores, auxiliares ou au-
toridades presentes; 
7.4. Tumultuar ou perturbar de qual-
quer modo a realização das provas; 
7.5. Estabelecer comunicação com 
outros candidatos, por qualquer 
meio;
7.6. Apresentar-se após o horário 
estabelecido para a realização da 
prova;
7.7. Não comparecer à prova, seja 
qual for o motivo alegado;
7.8. Não apresentar o documento de 
identificação, para a realização da 
prova;
7.9. Utilizar de meios ilícitos para a 
execução da prova;
7.10. Não devolver integralmente o 
material solicitado;

8. DA PONTUAÇÃO NA 
PROVA E CONTEÚDO PROGRA-
MÁTICO: 

8.1. Cada questão da prova de Lín-
gua Portuguesa e Matemática terá o 
valor equivalente a 04 (quatro) pon-
tos, perfazendo o Total de 80 (oiten-
ta) pontos;
8.2. Cada questão da prova de Co-
nhecimentos Gerais terá o valor 
equivalente a 2 (dois) pontos, per-
fazendo o total de 20 (vinte) pontos;
8.3.  A soma total da prova objetiva 
totalizará 100 pontos;
8.4. Será eliminado do Processo Se-
letivo o candidato que, na somatória 
geral das questões da Prova Objeti-
va, obtiver menos de 50 (cinquenta) 
pontos do total ou zerar em alguma 
das áreas de conhecimento;

8.5. Médio, Técnico e Superior

PROVA
Nº DE QUESTÕES VALOR DE 
CADA QUESTÃO C O N T E Ú -
DO PROGRAMÁTICO

Língua Portuguesa
10 
4,0 
Leitura, interpretação de texto, gra-
mática, ortografia, e acentuação;

Matemática 
10 
4,0 
Conteúdos básicos através de inter-
pretação e resolução de problemas; 

Conhecimentos Gerais 
10 
2,0 
Atualidades e conhecimentos do 
município, da economia, politica, 
cidadania, saúde e educação;

8.6. DA CLASSIFICAÇÃO 
DOS CANDIDATOS:

8.6.1. A nota final dos candidatos 
será igual ao total de pontos obtidos 
na Prova Objetiva;
8.6.2. Os candidatos habilitados se-
rão classificados em ordem decres-
cente de nota final, e, listas de clas-
sificação por área de atuação;

9.0. DOS CRITÉRIOS DE DE-
SEMPATE:

9.1. Na classificação final entre os 
candidatos com igual números de 
pontos , serão fatores de preferencia 
os seguintes:
9.1.1. Obtiver o maior número de 
pontos na prova de Língua Portu-
guesa;
9.1.2. Obtiver o maior número de 
pontos na Prova de Matemática;
9.1.3. Maior idade;
9.1.4. Maior tempo de escolaridade;
9.1.5. O candidato que tiver filhos;

10. DA DATA, LOCAL E HO-
RÁRIO DA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS

10.1. As provas objetivas para a se-
leção de estagiários de que trata este 
edital será aplicada no dia 25 de Fe-
vereiro de 2018;
10.2. Horário: 13h30min horas;
10.2.1. O candidato deverá com-
parecer ao local designado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta 
minutos, munido de um documento 
original com foto;
10.3. Local: Escola Municipal Pro-
fessor Bronislau Kapusniak;

11. DIVULGAÇÃO DO GABARI-
TO

11.1. O gabarito preliminar da pro-
va escrita objetiva será divulgado 
no primeiro dia útil após a realiza-
ção da referida prova, a partir das 
15 horas, mediante edital afixado 
na Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR e no site da Prefei-
tura Municipal, no endereço: www.
pmcm.pr.gov.br

12. DOS RECURSOS

12.1. Caberá interposição de recur-
so devidamente fundamentados, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, conta-
dos do primeiro dia subsequente à 
data de publicação do objeto de re-
curso contra:
a) Inscrições indeferidas;
b) Questões da Prova e Gabarito 
Preliminar;
c) Resultado das Provas;
12.2. O pedido de recurso deverá 
ser endereçado à Comissão Especial 
do processo Seletivo e protocolado 
no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal, com as seguintes espe-
cificações:
a) Nome do candidato;
b) número de inscrição;
c) numero do documento de identi-
dade (RG);
d) Área para qual se inscreveu;
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15.3. Nessa ocasião serão exigidos 
dos candidatos apresentação de:
15.3.1. Cópia do RG, CPF, Compro-
vante de Residência, uma foto 3x4, 
juntamente com a declaração ou 
atestado de matricula ORIGINAL 
da Unidade de Ensino expedido nos 
últimos 30 (trinta) dias, constando a 
matricula, curso, horário de aula e 
semestre do estudante para compro-
vação do requisito.
15.3.2. Estudantes deficientes deve-
rão entregar, no ato da contratação, 
laudo médico (original ou copia au-
tenticada), emitido nos últimos 12 
(doze) meses;
15.4. O estágio destina-se, exclu-
sivamente, aos estudantes matricu-
lados, com frequência efetiva nos 
cursos vinculados ao ensino público 
ou privado;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A inscrição implica na aceita-
ção por parte do candidato de todos 
os princípios, normas e condições 
do Processo Seletivo, constante no 
presente Edita e legislações perti-
nentes; 
16.2. É de inteira responsabilidade 
dos candidatos o acompanhamento 
de todos os Editais complementares 
referentes ao Processo Seletivo para 
Estagiários que sejam publicados 
no site do Município de Cruz Ma-
chado, link concursos; 
16.3. As irregularidades nos docu-
mentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por 
ocasião do compromisso do estágio, 
acarretarão a nulidade da inscrição, 
com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais de ordem 
administrativa, civil ou criminal;
16.4. A classificação da seleção dos 
estagiários não assegurará ao candi-
dato o direito de ingresso na vaga, 
mas apenas a expectativa de cele-
brar o contrato de estágio, segundo 
a ordem de classificação. A concre-
tização desse ato ficará condicio-
nada à observância das disposições 
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e) A questão objeto de controvérsia, 
de forma individualizada;
f) a fundamentação, com as devidas 
razões do recurso;
12.2. Recursos não fundamentados 
ou interpostos fora do prazo serão 
indeferidos sem julgamento de mé-
rito.
12.3. Não serão aceitos recursos en-
caminhados via postal, fax ou por 
via eletrônica, devendo ser digitado 
e estar embasado em argumentação 
logica e consistente;
12.4. O resultado dos recursos in-
terpostos será afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal e no site www.
pmcm.pr.gov.br;

13. DO RESULTADO FINAL

13.1. O resultado da Prova objetiva 
será divulgado no dia xxx a partir 
das 14 horas, através de Edital afi-
xado na Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado disponibilizado no 
site da Prefeitura www.pmcm.pr.
gov.br, bem como publicado no ór-
gão Oficial do Município;

14. HOMOLOGAÇÃO

14.1. O ato de homologação do re-
sultado final deste Processo Seleti-
vo para Estagiários será publicado 
no site Oficial do Município;

15. CONTRATAÇÃO

15.1. Concluído o Processo Seleti-
vo para Estagiários e homologado o 
resultado final, serão firmados Ter-
mos de compromisso de estagiário 
obedecendo-se a ordem de classifi-
cação final dos candidatos habilita-
dos, de acordo com as necessidades 
do Município de Cruz Machado, 
por meio da empresa conveniada.
15.2. O candidato aprovado e classi-
ficado nesse Processo Seletivo para 
Estagiários de que trata este Edital 
será contratado para a vaga a qual se 
inscreveu desde que preencha todos 
os requisitos exigidos;

legais pertinente, e assim como, ao 
interesse e conveniência do Municí-
pio de Cruz Machado;
16.5. A validade deste Processo Se-
letivo será de 01 (um) ano, conta-
dos da homologação final dos resul-
tados, podendo ser prorrogado por 
igual período a critério do municí-
pio;
16.6. Ficam impedidos de participar 
do presente Processo Seletivo aque-
les que possuam relação de paren-
tesco disciplinadas nos artigos 1591 
a 1595 do Código Civil. Constatado 
o parentesco a tempo o candidato 
terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homo-
logação o candidato será eliminado 
do referido Processo, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judi-
ciais cabíveis;
16.7. Todos os casos, problemas ou 
questões que surgirem e que não te-
nham sido expressamente previstos 
no presente Edital serão resolvidos 
em comum pelo Município, através 
da Comissão do Processo Seletivo; 
16.8. O não atendimento, pelo can-
didato, das condições estabelecidas 
neste Edital, implicará na sua elimi-
nação do processo seletivo, a qual-
quer tempo;
16.9. Somente haverá revisão de 
notas atribuídas ao candidato, me-
diante requerimento fundamentado 
à Comissão Organizadora do Pro-
cesso seletivo via protocolo Geral 
do Município, que após analise das 
justificativas deliberará a respeito;
16.10.Os casos omissos serão julga-
dos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo para Estagiários;
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